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RESUMO:

A abordagem do presente trabalho remeter-se-á à posição favorável acerca da consideração do boleto bancário como título de crédito. Com isso, serão elaboradas e exibidas todas as formas de embasamento necessárias e possíveis direcionadas à consunção da duplicata com o boleto bancário, afirmando este ser nada mais que uma inovação daquela. Para a satisfação de tal procedência, exibir-se-á primeiramente as características essenciais e notórias acerca de cada tipologia de duplicata, chegando até ao mais novo modelo, a “duplicata virtual”. Por esta, far-se-á um quadro comparativo com o boleto bancário, destacando suas semelhanças e diferenças, mas levando à uma sinonímia de ambos. Por fim, defendendo o tema central do Paper, se entoarão todos os fundamentos ensejados a se considerar o boleto bancário como uma real substituição da duplicata, possuindo aquele os mesmo caracteres básicos e necessários a esta, certificando-se assim que o boleto é um título de crédito legítimo.
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1 INTRODUÇÃO

A duplicata, constituída como um verdadeiro título de crédito, sendo regida pela Lei 5474/68, vem gradativamente se encontrando em desuso, fato que decorre dos avanços da computação, com a implantação dos sistemas de processamento de dados, podendo assim o sacado responsável pela emissão de duplicatas emiti-la virtualmente, sendo desnecessária a sua materialização no papel. Assim, as instituições mercantis e financeiras utilizam-se de meios eletromagnéticos para a realização do pagamento por meio de procedimentos eletrônicos. Nascem assim as chamadas duplicatas virtuais, muitas vezes confundidas com o próprio boleto bancário por um ponto de vista da lei e da jurisprudência, mas de outro lado, sendo remetidos à visíveis diferenças, o que pode constituir o boleto como uma substituição da duplicata não em sentido material, mas como uma mera formalidade oriunda do aumento dos meios eletrônicos para a realização do pagamento de dívidas. Em torno dessa realidade, entra em foco a análise das primeiras duplicatas existentes no mundo fático e jurídico, que são as duplicatas mercantis – a mais conhecida e utilizada desde à existência das primeiras práticas de compra e venda realizadas pelos mercados – e as duplicatas de prestação de serviços, a qual possui poucas diferenças em relação à mercantil, oriundas devido à sua finalidade. A remissão das principais características de cada uma, de seus regimes jurídicos e as necessárias comparações a serem feitas darão entendimentos mais eficazes ao atual modelo de duplicata, afirmando que esta não perdeu as características de um verdadeiro título de crédito. Através de tal procedimento, será possível direcionar-se à motivação que enseja o principal objetivo do presente trabalho, que consta o de convencer, a partir de todos os argumentos cabíveis a uma fundamentação racional, acordados às características fundamentais e intrínsecas a cada tipo de duplicata, que a duplicata virtual constitui como um título de crédito legítimo e que o boleto bancário nada mais é que um sinônimo de tal duplicata, sendo muitas vezes até mesmo a utilização de ambos os nomes para se referir-se a um só tipo de documento.
No primeiro tópico do desenvolvimento, serão feitos um breve estudo de todos os modelos de duplicatas, inclusive a virtual, recapitulando as características essenciais do regime jurídico de cada uma, não procurando explicar nenhuma delas de forma exaustiva, de modo a não usurpar do tema central do trabalho. Neste tópico, buscar-se-á apenas mencionar pontos cruciais os quais darão suporte ao tema, dissertando, ao final, comparações entre cada uma das tipologias de duplicatas.
O segundo tópico já se direcionará aos argumentos necessários e possíveis que darão ensejo a verossimilhança da duplicata com o boleto bancário, sendo remetidos primeiramente às comparações das divergências existentes entre a defesa, por um lado, de que ambos são sinônimos, e por outro, que duplicata e boleto não se confundem de forma alguma. A partir de tais comparações é que poderão ser refutadas as considerações acerca de que ambos constituem documentos diferentes, aplicando-se justificativas que tornem todos os argumentos contrários à essa posição equivocados.
No terceiro tópico ocorrerá, finalmente, de forma sucinta e clara a defesa do tema central do trabalho, havendo um reforço de todos os fundamentos favoráveis elencados no tópico anterior, constituindo-se também de outras considerações essenciais à construção do convencimento. Assim, poder-se-á finalmente confirmar que o boleto bancário é um verdadeiro título de crédito, sendo ele nada mais que uma inovação do antigo modelo de duplicata, que já se encontra em desuso.

1 O REGIME JURÍDICO DA DUPLICATA

A duplicata, por ser um título de crédito típico e já consagrado há bastante tempo como tal, é regulado pela Lei 5.474, datada do ano de 1968 – a Lei de Duplicatas. Nela consta todos os requisitos essenciais do título que será estudado, abordando as características peculiares e essenciais, os princípios e a viabilidade junto às regras de todos aqueles elementos previstos em quaisquer títulos, tais como aceite, aval, endosso, protesto e execução. Com embasamento nessa lei, no Código Civil – que trata a respeito dos títulos de crédito em geral –, e também da doutrina, será traçado o alicerce que dará um melhor direcionamento e entendimento ao trabalho, analisando-se os tipos de duplicatas existentes, para assim extrair uma base não só para a melhor compreensão acerca das duplicatas, mas também para auxiliar e fundamentar no posicionamento adotado ao longo de todo o desenvolvimento acerca dos boletos bancários. Assim, poder-se-á tecer comparações da duplicata com o boleto bancário, a fim de estabelecer uma relação de verossimilhança.
Cada um dos três sub tópicos a serem discorridos a seguir abordará sobre um tipo de duplicata e estabelecerá comparações entre uma e outra.

2.1 Duplicata mercantil

O surgimento da duplicata deu-se com a duplicata mercantil, constituída por um valor correspondente às compras feitas em um determinado estabelecimento comercial, referente ao crédito (valor monetário) que o vendedor receberá pela venda dos produtos mencionados na fatura ou nota fiscal-fatura – devendo uma destas serem obrigatoriamente emitidas para que a duplicata possa ter validade e eficácia. Geralmente sua emissão se dá quando as compras são feitas a prazo, embora sua existência possa se dar também em compras à vista. Por haver necessidade da anterioridade de um contrato de compra e venda entre o sacador (vendedor e credor) e o sacado (comprador e devedor), esta se constitui como um título causal, devendo ser emitida tão-somente perante a existência de um contrato dessa natureza, dado pelos documentos da fatura ou nota fiscal-fatura.

Desse modo, a duplicata pressupõe a existência de um contrato de compra e venda mercantil ou de uma compra feita a comerciante, já perfeita e acabada. Ela resulta desta venda mercantil, quando não é o preço pago segundo a regra, isto é, imediatamente, logo que o contrato se ultima (RIZZARDO, 2013, p. 192-193 apudPLÁCIDO E SILVA, 1960, p. 560).

Ela é atualmente considerada como título legítimo, por ser amparada pela lei de Duplicatas. É um título à ordem de pagamento e possui tão-somente as figuras do sacadore sacado. Na duplicata estará contida obrigatoriamente a fatura, onde haverá a discriminação de todos os bens comprados, ou facultativamente a nota-fiscal fatura, “que é um instrumento único de efeitos comerciais e tributários (RIZZARDO, 2013, p. 192)” – substituindo esta a fatura. Estes deverão ser extraídos junto à duplicata mercantil, pois apenas ela se configurará como título de crédito e terá executividade, ao contrário do boleto bancário. Tanto a fatura quanto a nota-fiscal fatura não poderão ser configuradas como títulos de crédito sob nenhuma hipótese, visto nelas não constar nenhuma informação acerca do crédito devido; já o boleto bancário contém tais informações.
A respeito do aceite, este deve ser obrigatório, salvo as hipóteses de recusa expressas no artigo 8º da Lei de Duplicatas. Fábio Ulhôa Coelho assevera, sob o aspecto geral do aceite que “[...] é obrigatório porque, se não há motivos para a recusa das mercadorias enviadas pelo sacador, o sacado se encontra vinculado ao pagamento do título, mesmo que não o assine (2012, p. 525)”.
Segundo o artigo 13 da Lei de Duplicatas, a duplicata pode ser protestada por falta de aceite, devolução ou pagamento. “O protesto da duplicata pode ser feito, em qualquer caso, mediante simples indicações do credor, dispensada a exibição do título ao cartório (COELHO, 2012, p. 527)”. Dessa forma, há a dispensa do próprio título impresso, o que ocasionaria uma violação ao princípio da cartularidade. Portanto, pode-se cogitar que, se um título de crédito de existência física ignora sua própria existência, imaginar-se-á um título de crédito virtual, tais como a duplicata virtual e a chamada “duplicata escritural”, apelidado de boleto bancário – sendo ambas até mesmo sinônimas, como será visto e defendido no decorrer dos próximos capítulos.
A execução da duplicata deverá ser feita somente após o vencimento do título – assim como ocorre com qualquer outro título de crédito – entrando-se com uma ação cambial para poder se exigir o crédito deferido no título, referente ao pagamento do vendedor pelas mercadorias vendidas ao comprador. A prescrição, segundo o artigo 18 da Lei de Duplicatas, ocorre em três anos, a contar da data do vencimento, contra o sacado; e um ano contra os demais coobrigados e partir do pagamento a fim de se exigir o direito de regresso contra codevedores.

2.2 Duplicatade prestação de serviços

O crédito do prestador de serviços pode ser documentado mediante uma duplicata – consoante aos artigos 20 a 22 da Lei de Duplicatas – tendo esta também causalidade, agora não à um contrato de compra e venda, mas ao de prestação de serviços.

A duplicata de prestação de serviços pode ser emitida por sociedades empresárias cuja atividade são serviços. A pessoa física também pode emiti-la, desde que desenvolva empresarialmente a atividade econômica de fornecedora de serviços ao mercado, mas essa hipótese é raríssima (COELHO, 2012, p. 535).

A importância da emissão dessa tipologia de duplicata revela-se apenas tão somente na existência de uma efetiva prestação de serviços, de qualquer natureza, sendo legal e/ou legítima, não importando se a pessoa é jurídica ou física. Portanto, ela não possui eficácia e validade apenas à empresas, mas para qualquer pessoa natural que tenha prestado qualquer tipo de serviço.
Perante as características exclusivas apenas da duplicata de prestação de serviços, assevera Fábio Ulhôa Coelho:

A duplicata de prestação de serviços está sujeita ao mesmo regime jurídico da duplicata mercantil. Apenas duas especificidades devem ser destacadas: a) a causa que autoriza sua emissão não é a compra e venda mercantil, mas a prestação de serviços; b) o protesto por indicações depende da apresentação, pelo credor, de documento comprobatório da existência do vínculo contratual e da efetiva prestação de serviços. Em razão do regime comum desses títulos, encontra-se a sociedade empresária prestadora de serviços obrigada à escrituração do Livro de Registro de Duplicatas, à emissão da fatura ou nota fiscal-fatura discriminatória dos serviços contratados etc (2012, p. 535).

Além do contrato de prestação de serviços, o sacador deve emitir a duplicata não somente com a fatura ou nota fiscal-fatura, mas também com a comprovação de que houve a verdadeira contratação e que o serviço foi prestado. Esses documentos comprobatórios – necessários para a efetuação do protesto (caso haja inadimplemento) –, não se confundem com a fatura ou nota fiscal-fatura, haja vista que naqueles haverão tão somente a declaração de comprovação da efetivação do serviço e da existência do contrato, enquanto que nessas serão descritas os tipos de serviços prestados.
Em relação ao aceite, endosso, protesto e execução, as regras são as mesmas previstas à duplicata mercantil.
Um aspecto bem interessante e que não pode ser deixado de lado refere-se ao registro da duplicata em meio eletrônico, configurando-se a duplicata virtual. Assevera-se que não apenas a duplicata de prestação de serviços, mas também a mercantil é passível de registro através de meios eletromagnéticos – embora seja de facticidade mais comum a existência de duplicata virtual de prestação de serviços, de onde provém a maioria dos boletos bancários.

Como os regimes são os mesmos, não há dúvidas de que a duplicata de prestação de serviços admite, tal como a mercantil, registro exclusivo em meio eletrônico. Observa-se apenas que os elementos mencionados em lei, para fins de permitir o protesto por indicações (LD, art. 21, §3º, in fine: efetiva prestação dos serviços e do vinculo contratual que a autorizou) podem ser provados por relatórios do sistema do prestador de serviços, cuja geração depende do acionamento, pelo adquirente, de suas senhas e códigos. Aliás, há tempos os empresários, bancos e cartórios de protestos não diferenciam o processamento das informações de um ou outro tipo de duplicata (COELHO, 2012, p. 535).

O autor aduz, a partir desse trecho, que a duplicata comum já se encontra em substituição pela duplicata virtual. A duplicata virtual engloba os dois tipos de duplicatas, mas elas só poderão ser produzidas por empresas ou instituições financeiras que possuam cadastro no sistema eletrônico competente para tal feito. Para isso, é necessário que se tenham uma senha para o acesso às duplicatas, para que dessa forma apenas os legitimados possam fazer e/ou emitir duplicatas, proporcionando segurança jurídica. Se não houvesse tal sigilo, qualquer um que entrasse no sistema poderia fazer uma duplicata, ensejando assim práticas abusivas e descontroladas, as quais podem provocar sérios danos patrimoniais às empresas, financeira e supostos devedores. Além disso, a assinatura eletrônica, como já incideem todosos ramos do direito que utilizam o sistema digital, sobretudo no tangente ao processo eletrônico, decorre da criptografia assimétrica, onde há a autenticação de seu autor de forma mais rápida e segura. Só assim é possível que ocorra a assinatura na duplicata virtual, visto que esta é um dos requisitos obrigatórios para qualquer título de crédito se torne legítimo.

2.3 Duplicata virtual

O fenômeno da desmaterialização dos títulos de crédito, o que vem inevitavelmente ocorrendo nos dias de hoje ocasionado pelo desenvolvimento da informática, deu ensejo ao surgimento da duplicata virtual, sobretudo pelas instituições financeiras. Ela possui os mesmos caracteres essenciais das duplicatas de existência física, embora a falta de sua emissão cause diversas críticas acerca de sua legitimidade como título de crédito, em razão dos princípios da cartularidade e literalidade, onde proclama a obrigatoriedade de sua existência no papel para a possibilidade de se exigir o crédito disposto no título.

Os primeiros resquícios de surgimento dos títulos de créditos eletrônico deu-se na França no início dos anos setenta, com a criação do “Lettre de Change-Relevé, um título cambial sem circulação material, cujos dados eram encaminhados a uma casa bancária sob a forma de fita magnética, acompanhados de um borderô de cobrança (OLIVEIRA, 2010, p. 4)”. No final da mesma década, o Brasil também resolveu inovar em matéria cambial, instituindo aos bancos um dos primeiros títulos de crédito desmaterializado, a chamada “duplicata escritural” inspirada naquele título cambial francês.

Em nosso país, o excesso de títulos de crédito circulando pelos Bancos crescia de forma geométrica nos anos setenta, estando registrado que no ano de 1971 foram cobrados pelo Banco do Brasil 18 milhões de títulos e em 1974, chegou a 27 milhões, tendo esta instituição financeira manifestado a sua preocupação com a grande manipulação de papéis em tese apresentada no XI Congresso Nacional de Bancos, em 1975, no Rio de Janeiro, intitulada “Cobrança Direta”:
Área crítica dos serviços executados pelos bancos comerciais, a cobrança de títulos ameaça sufocar o Sistema sob toneladas desses papéis, de volume sempre crescente em face do expressivo desenvolvimento econômico nacional, de uma indústria mais dinâmica e produtiva e de um comércio mais agressivo.
Em 1979, o Professor Newton de Lucca, prestando assessoria jurídicaà Associação dos Bancos do Estado de São Paulo sugeriu, sob a inspiração da Lettre de Change-Relevé, a criação da chamada duplicata escritural.
A duplicata escritural, mais tarde denominada por Newton de Lucca como cambial-extrato, foi concebida pelo comérciobancário, dentro dos limitados recursos tecnológicos da época, em duas diferentes formas: a duplicata-extrato-papel e a duplicata-extrato-fita magnética (OLIVEIRA, 2010, p. 4).

É possível identificar através desse trecho que também a duplicata escritural – podendo-se até mesmo deduzir que esta nada mais é que a própria duplicata virtual utilizada atualmente pelos bancos – surgiu não só devido aos avanços dos meios tecnológicos eletrônicos – mas também como uma forma de reduzir o volume dos papéis emitidos pelos bancos, visto que eles estavam aumentando de forma insuperável em decorrência do grande desenvolvimento das transações bancárias.

Em voto de suas características, há ainda muitas divergências acerca da consideração ou não da duplicata virtual como título de crédito, embora já seja observado claramente nos aspectos fáticos que esta já vem gradativamente substituindo as antigas duplicatas, já predominando nas atividades comerciais e financeiras a sua utilização junto a de outros títulos eletrônicos. Embora ela já possua expressa legalidade por parte da legislação ordinária, caso da menção pelo Código Civil de 2002 da emissão de títulos de crédito por meio eletrônico, vizualizado em seu artigo 889, § 3º, questiona-se muito ainda acerca daqueles dois princípios fundamentais já mencionados que são indispensáveis para a existência de um documento como título de crédito – cartularidade e literalidade. É por essa razão, é que a Lei das Duplicatas – além ter sido editada há algumas décadas atrás, onde ainda nem se cogitava no surgimento dos sistemas de computação – preserva ainda sua redação no tangente à obrigatoriedade da existência física do título para validar o crédito.

Como se pode constatar, a Duplicata Virtual tem as suas características bastante diferenciadas da duplicata prevista na Lei 5.474/68, sendo a sua emissão permitida pelo § 3º, do artigo 889, do novo Código Civil, “a partir dos caracteres criados em computador ou meio técnico equivalente e que constem da escrituração do emitente, observados os requisitos mínimos previstos neste artigo”.

[...]

A Duplicata Virtual não se enquadra em toda a sua plenitude como um título de crédito, nos termos da célebre definição de Vivante, por lhe faltar o requisito consagrado como princípio da cartularidade.
Entretanto, deve-se relevar que, tendo o título de crédito função precípua de incorporar um direito de crédito e fazê-lo circular, na Duplicata Virtual, pela ausência de cártula, esta incorporação efetiva-se em documento eletrônico que, dotado de autonomia e literalidade, tem efeito circulatório suficiente para atingir a finalidade cambial. (OLIVEIRA, 2010, p. 4).

Há ainda controvérsias quanto à falta do princípio da literalidade. Nesse caso, o autor refere-se apenas ao princípio da cartularidade; entretanto, há também quem diga que não há literalidade nos títulos de crédito eletrônicos, pois este está intrinsecamente ligado ao outro princípio, haja vista que o crédito exigido só poderá ser aquele que se encontra escrito apenas no teor do conteúdo do título, exigindo-se assim a existência física deste. “O princípio da literalidade é de suma importância para assegurar a facilidade e a certeza da circulação (OLIVEIRA, 2010, p. 1)”. Esse outro ponto crucial relativo a tal princípio também estabelece a obrigatoriedade da existência material do título, em razão do caráter de “circulação”, coadunado, pois, em tese, que tal circulação somente poderia ocorrer com a materialização do título, incluindo a duplicata.

Adentrando-se agora nos aspectos diferenciais encontrados no aceite, endosso, aval, protesto e finalmente, da execução da duplicata, averiguar-se-á se a mesma realmente se afigura como título de crédito.

O aceite na duplicata é considerado tácito, apesar de a doutrina ainda não ter se manifestado por tal característica, assim como afirma Jocélio Carvalho Dias de Oliveira:

Apesar de não haver consenso doutrinário sobre o tema, entende-se que o aceite que mais se adapta à duplicata virtual é o presumido ou tácito, no qual basta o silêncio do sacado, ficando o aceite suprível pela assinatura no comprovante de entrega da mercadoria ou da comprovação da efetiva prestação dos serviços e do vínculo contratual que a autorizou, documentos que ficam na posse do sacador (2010, p. 4).

Dessa forma, o aceite só é formalmente feito apenas no ato de entrega da mercadoria. Antes, basta o silêncio do sacado para que ele se concretize abstratamente.
No endosso, devido a não circulabilidade do crédito, dado à sua falta de existência física, ele fica restrito apenas ao site do banco que emite a duplicata, podendo passar o crédito a outros instrumentos contratuais.

Por ser uma cambial desmaterializada, a duplicata virtual tem a sua circulabilidade restrita ao sítiobancário, processando-se a transferência do direito de crédito contido no título em cláusula de endosso pactuada em instrumento contratual de operações de cobrança, desconto, e de constituição de garantia pignoratícia (penhor de títulos). A prática bancária consolidou-se no sentido de formalizar o endosso em cláusulas contratuais pactuadas em instrumento apartado (OLIVEIRA, 2010, p. 4).

O aval se torna ainda inviável para quaisquer títulos de crédito desmaterializado pois:

Assim, havendo necessidade do suporte físico da cártula para ser firmado, torna-se inviável, no momento atual, pela impraticabilidade da assinatura digital no âmbito das relações negociais privadas, vincular terceirosà obrigação cambial na condição de avalista (OLIVEIRA, 2010, p. 4).

O protesto se encontra plenamente possível, pois ele já pode ser feito apenas por indicação com a própria duplicata comum, ou seja, sem a necessidade de emissão ou de sua materialização.

O protesto por indicação da duplicata não depende da preexistênciafísica do título e de sua apresentação nessa espécie ao sacado, consoante se depreende do art. 8º, par. ún., da Lei 9.492/97 autorizar que as indicações da duplicata sejam transmitidas e recepcionadas pelos Tabelionatos de Protesto por meio magnético ou de gravação eletrônica de dados (OLIVEIRA, 2010, p. 4).

A executividade da duplicata é plenamente possível, visto que, assim como no protesto, não haver a obrigatoriedade de emissão do título. Nesse sentido, preleciona José Oliveira:

Como se pode constatar, a duplicata virtual tem eficácia executiva plena prevista na própria Lei de Duplicatas, sendo apenas exigido para aparelhar o processo executivo a juntada do instrumento de protesto tirado por indicação e do comprovante de entrega e recebimento da mercadoria ou da prestação de serviço (OLIVEIRA, 2010, p. 4).

Enfim, conclui-se que a partir de todos os caracteres explorados pela duplicata virtual, essa pode ser considerada como um título de crédito sem nenhum óbice, pois a sua desmaterialização não a desconstitui como título executivo extrajudicial, tendo em vista a preservação de sua função e a existência de todos os requisitos essenciais. Com as transformações da informática que perpassa em todos as áreas de atuação social, a tendência, dentro do aspecto cambiário do direito, é o desaparecimento físico dos títulos de crédito e consequentemente a desclassificação da essencialidade do princípio da cartularidade, e junto a ele, o da literalidade.

3 DUPLICATA VIRTUAL E BOLETO BANCÁRIO

Na Lei nº5.474/68, que rege sobre as duplicatas, por ter sido editada numa época onde ainda não havia circulação eletrônica de títulos de crédito, encontra-se em desacordo com a duplicata virtual, desconsiderando-a como título de crédito devido ao não preenchimento de requisitos essenciais dispostos na lei. Por essa razão, entendimentos de juristas e doutrinadores de cunho mais positivistas, favoráveis à máxima literalidade da lei, refutam, sob qualquer hipótese, que não somente a duplicata, mas qualquer outro documento eletrônico que possa vir a ser considerado como título de crédito, não o são. Tal procedência se dá principalmente pela falta de leis que regulem os títulos de créditos eletrônicos, e no caso da duplicata, a falta de uma reforma na lei que a rege. As mudanças oriundas das situações fáticas, sobretudo a partir dos avanços tecnológicos, deveriam ser seguidas pelas leis, o que infelizmente não ocorre, e, quando há, são realizadas tardiamente. É exatamente esse o caso da Lei de Duplicatas, à qual precisa urgentemente de uma mudança, de forma que se possa incluir a duplicata virtual ao conjunto das normas expressas nessa lei. Havendo essa reforma, a Lei nº 5.474/68 se adequaria até mesmo ao Novo Código Civil, o qual já estabelece em seu artigo 889, § 3º que “O título poderá ser emitido a partir dos caracteres criados em computador ou meio técnico equivalente e que constem da escrituração do emitente, observados os requisitos mínimos previstos neste artigo”. Dessa forma haveria não somente uma atualização da situação fática acerca da evolução dos títulos de crédito, mas também uma adequação à situação jurídica já inovada. E com tal reforma, os juristas dogmáticos e tradicionais não possuíam mais nenhum argumento favorável à desconstituição da duplicata virtual ou de qualquer outro título de crédito. Sem embargo, não necessitaria nem haver primeiro uma reforma para que a duplicata virtual fosse configurada como título de crédito, visto haver clara expressão pelo Código da existência de títulos de crédito eletrônicos. E comparando a Lei de Duplicatas com o Novo Código Civil, o último foi elaborado em período ulterior,o que perpassa pelo quesito da temporalidade das normas jurídicas, devendo sempre ser aplicada a lei mais nova, revogando-se a anterior.
O boleto bancário é um documento bastante controvertido. Ora ele é chamado de duplicata virtual, ora ele é utilizado para propor ação de execução na falta de uma duplicata, substituindo-a, mas não confundindo-se com tal título. Ocorre que essas divergências acabam, por fim se convergindo, devido à grande semelhança existente entre a duplicata virtual e o boleto até por aqueles que são contrários à essa opinião. Parte da posição que se encontra contrariamente à semelhança de ambos aduz que a substituição da duplicata pelo boleto decorre exatamente do surgimento do processamento de dados eletrônicos via internet pelo bancos, mas ambos são diferentes. Todavia, a própria explicação de tal afirmação remete à uma clara semelhança entre os documentos, além de que a duplicata à qual é substituída pelo boleto bancário não é a virtual e sim a comum, que é aquela impressa no papel.

Diante desses avanços tecnológicos, tornou-se comum a emissão do boleto bancário em substituição à duplicata pelas empresas vendedoras de mercadorias e pelas prestadoras de serviços. Mas continua havendo a possibilidade de emissão da duplicata, que pode ser emitida para efeito de protesto se o comprador não quitar a dívida relativa à mercadoria comprada ou ao serviço obtido. Neste caso, para garantir a possibilidade futurada Duplicata, o vendedor deve guardar o comprovante de entrega da mercadoria e o eventual pedido, que devem estar assinados por quem pediu e recebeu a mercadoria, devidamente identificado, pois esses papéis poderão servir como comprovação de que a duplicata deve ser aceita, caso o devedor se negue a assiná-la (pôr o aceite). O artigo 13 da Lei 5.474/1968 permite o protesto da duplicata sem aceite, mas não prevê o protesto sem sua emissão física (PARADA FILHO; PERSECHINI, 2009).

Pode-se perceber claramente que sua substituição pelo boleto não enseja que a duplicata possua emissão física, ou seja, refere-se à duplicata virtual. Por isso,não há nem motivos para diferenciar a duplicata virtual do boleto, mas sim ir à busca de uma analogia sob o aspecto da evolução da duplicata, dada que a emissão física desta já encontra em desuso, sendo substituída definitivamente pelo boleto bancário – não como um mero documento de dívida para execução, mas sim como um legítimo título de crédito –, sendo ele nada mais que a própria duplicata virtual. Além disso, é possível perceber que esse entendimento encontra-se bastante desatualizado, pois ainda possui amparo na Lei de Duplicatas, a qual ainda concerne a obrigatoriedade da emissão física do título, contrapondo-se à própria duplicata virtual e consequentemente ao boleto bancário, desconsiderando-os como verdadeiros títulos.

Atualmente os bancos já disponibilizam sistemas de processamento de dados pela Internet que permitem a emissão e a geração de boletos de cobrança bancária por meio de seu próprio computador. Assim, o comerciante ou o prestador de serviços, utilizando os dados que devem constar na duplicata de fatura, preenche determinado formulário virtual (eletrônico) disponibilizado pela instituição financeira em que tem conta corrente. Então, no centro de processamento de dados do banco fica registrado que aquele seu cliente autorizou a emissão de boleto bancário por um de seus clientes indicados no formulário preenchido pela internet. Dessa forma, é comum a emissão do boleto pelo próprio devedor através da Internet(PARADA FILHO; PERSECHINI, 2009).

A partir do preenchimento desse formulário com todas as informações da duplicata, o boleto automaticamente já se transforma na própria, haja vista nele constar os dados essenciais do título emitido, não necessitando nem mesmo haver a duplicata impressa.
Ademais, é possível até afirmar que o boleto bancário nada mais é que a própria duplicata virtual impressa, possuindo assim todos os seus caracteres e ainda dando cartularidade à duplicata “inexistente”. Pode-se dizer que o boleto é uma intermediação entre o título virtual e a sua cártula, sendo ele a duplicata virtual “cartularizada”, e que ao mesmo tempo que a representa e substitui, se torna o próprio título de crédito virtual agora existente no mundo fático.

Nos dias atuais, a cobrança de duplicatas pelas instituições financeiras é realizada de forma eletrônica, considerando que as informações sobre os dados da transação mercantil são repassadas em tempo real pelo sacador para o banco, através de computadores conectados em rede, e, a partir daí, é emitido o boleto bancário para cobrança (OLIVEIRA, 2010, p. 4).

Nota-se também que a duplicatas virtuais são feitas apenas por instituições financeiras, assim como os boletos bancários. E ao contrário do que se pensa, o boleto não é utilizado somente para a cobrança de prestação de serviços, como muitos pensam, mas também para compra e venda mercantil, embora em circunstâncias mais raras. Assim como todo título de crédito desmaterializado, o boleto bancário, como representante físico da duplicata virtual, possui meios magnéticos em sua impressão, a fim de se aplicar o pagamento de forma virtual no momento de sua apresentação para a quitação. Assim, é possível perceber no dia a dia que os boletos bancários são pagos e emitidos apenas por instituições financeiras e a comprovação de seu pagamento é feita por meio do computador, através da leitura dos caracteres magnéticos impressos.

Os avanços tecnológicos têm demonstrado a necessidade de se repensar a doutrina sobre a cartularidade, uma vez que a informática está desmaterializando a duplicata mercantil, transformada em registros eletromagnéticos, transmitidos por computador pelo empresário ao banco, e este, por sua vez, faz a cobrança mediante a expedição de simples aviso do devedor, por meio dos boletos bancários (BRACELETE, 2011, p. 127).

Segundo esse entendimento, se os boletos bancários são passíveis de cobrança, então eles se equiparariam à própria duplicata virtual. O próprio trecho retrata também que a desmaterialização da duplicata mercantil (o que óbvio não exclui também a duplicata de prestação de serviços), transformou-se em registros eletromagnéticos representados pelo boleto bancário, o que aproxima ainda mais a duplicata, até mesmo a impressa do boleto (haja vista que este também é impresso), o que não se poderia nem falar do desaparecimento do princípio da cartularidade.
Muitos autores contrários à equiparação da duplicata virtual pelo boleto bancário afirmam que o boleto bancário é ilegítimo para ser um título de crédito não apenas porque, segundo eles, possuem diferenças com a duplicata, mas também porque ele não contém os requisitos essenciais para que seja caracterizado como legítimo título executivo extrajudicial. Conclui-se assim que os autores que acolhem essa tese são demasiadamente positivistas e dogmáticos, pois para estes, só há titulo de crédito perante a existência desses requisitos – tais como aceite, aval, endosso, protesto e execução.

Amador Paes de Almeidareconheceu os excelentes resultados práticos alcançados pelo sistema dos boletos bancários, por simplificar a cobrança e reduzir consideravelmente os gastos. Contudo, não se ateve ao lado positivo deste instituto,
ressaltando que neste sistema não ocorre a emissão da duplicata, inexistindo o documento, elemento fundamental e indispensável aos títulos de crédito.
Jean Carlos Fernandescritica o desvirtuamento do boleto bancário e o seu protesto por indicações como se fosse um título de crédito, entendendo que esta conduta constrange os supostos devedores, além de ser ilegal e imoral.
Outro jurista que defende não poder o boleto bancário ser considerado título de crédito é Maria Bernadete Miranda.A autora lembra que para que um documento possa ser considerado como título de crédito, deve estar de acordo com as formalidades previstas na legislação, obedecendo o rigor cambiário, revestidos dos requisitos intrínsecos e extrínsecos. Os primeiros seriam os elementos comuns a todas as obrigações, como capacidade das partes, objeto lícito e consentimento; os segundos, aqueles de natureza formal, indispensáveis para garantir a eficácia cambial dos títulos de crédito (BRACELETE, 2011, p. 134-135).

A própria jurisprudência do STJ, suprema aos assuntos que tange matérias de leis ordinárias federais, já ratificou como passível para protesto, sendo, portando, próprio para ensejar uma ação de execução. E se for alocar uma crítica a esses doutrinadores, é possível afirmar que eles não estão atentos às transformações externas (aquelas que se encontram fora do ambiente do ordenamento jurídico), – as quais o direito deve obrigatoriamente seguir para está sempre atualizado perante a sociedade a fim de ser ter eficácia jurídica – como, por exemplo, o costume, ensejado pelo próprio uso rotineiro do boleto bancário, e, sobretudo, aquelas advindas dos meios tecnológicos, as quais passam por mudanças a todo momento.

4O BOLETO BANCÁRIO COMO UM NOVO MODELO DE DUPLICATA

No tópico anterior, foram analisadas as comparações possíveis de serem feitas entre a duplicata virtual e o boleto bancário, em busca do melhor direcionamento que confirmasse o convencimento de que ambos ensejam a mesma coisa. Todos os aspectos comparativos já mencionados darão suporte ao debate no qual se entrará neste tópico, relativo ao foco do trabalho, onde se aplicarão todas as fundamentações fáticas e jurídicas acerca da consunção da duplicata pelo boleto bancário.
Primeiramente, é preciso voltar ao princípio da cartularidade para facilitar o melhor entendimento de que o boleto tem as mesmas características e funções como título de crédito. Usualmente, o boleto bancário é um documento impresso, mas oriundo dos meios eletrônicos e tem como causalidade uma duplicata virtual, que não existe fisicamente, assim como o próprio nome já induz a tal fato. Desse modo, deduz-se que o boleto bancário constitui nada mais que sua representação assumida em meio não virtual, pois é perceptível se encontrar em tal documento todas as informações essenciais exauridas dentro da duplicata, havendo até mesmo as duas vias idênticas responsáveis pela comprovação e efetivação do pagamento – onde uma fica com o vendedor e outra com o comprador; daí o dome “duplicata”, que nada mais é que a “dupla via”, ou seja, a existência de duas vias idênticas no título, as quais devem ficam uma com o sacador e outra com o sacado.

Saliente-se que o boleto bancário apresenta requisitos de identificação que torna único o pagamento efetuado, direcionado a adimplir a obrigação perante o credor. Requisitos estes como as palhetas pretas com variação milimétrica e a numeração estabelecida na parte superior, bem como a indicação específica do valor, data de vencimento e o cedente (CARVALHO, 2012).

A partir da análise desses dados correspondentes ao boleto bancário, nota-se que ele possui todas as especificidades possíveis para sua identificação – tais como o nome do cedente, a data de vencimento e o valor líquido, sendo este último marca elementar de qualquer título de crédito.
Marco Túlio Rios Carvalho menciona que o boleto bancário é um documento responsável por cobranças, constituindo-se assim como documento representativo de dívida, que em outras palavras, nada mais é que um título de crédito, só que invertido, ou seja, em vez de o portador receber o crédito, irá pagá-lo, sendoparaele um débito; mas por representar uma quantia monetária, não passa de um valor creditício, mas a favor de outrem (daquele que emite o boleto).

Normativamente, o Banco Central do Brasil através do Manual de Normas e Instruções do Banco Central (MNI), Título 2, Capítulo 13, Seção 3, indica a finalidade e o conceito do boleto bancário, chamado de bloqueto de cobrança:
“O Bloqueto de Cobrança deve ser utilizado para fins de registro de dívidas em cobranças nas instituições financeiras, relacionadas com operações de compra e venda ou de prestação de serviços, inclusive daquelas atinentes a efeitos de cobrança, tais como duplicatas, notas promissórias, bilhetes ou notas de seguros, de forma a permitir o pagamento da dívida-objeto em instituição financeira distinta da cobradora.” (CARVALHO, 2012).

O conceito dado ao boleto bancário pelo Banco Central, denominado “bloqueto de cobrança”, é similar ao da duplicata, apesar de ele servir como instrumento de dívida à uma duplicata ou até mesmo a outros títulos de créditos. Todavia, a própria duplicata já constitui um meio de cobrança, exatamente pela cláusula atinente a todo título de crédito como “título executivo extrajudicial”. O boleto bancário serviria então, nesse sentido, apenas para materializar a cobrança, realizar e comprovar o pagamento da duplicata (virtual), sendo ele assim, plenamente passível de executividade. Por isso que é considerado como uma forma de substituição da duplicata virtual, por ser nada mais que uma exteriorização desta, o que confunde em ser ela mesma, sendo que realmente é a própria, portanto uma “duplicata virtual impressa”. Esse é o paradoxo que permeia todas as discussões acerca da possibilidade ou não de o boleto bancário ser considerado título de crédito, o qual se relaciona com a possibilidade de substituição desse pela duplicata virtual, pairando a dúvida de que se tal substituição é representativa ou idônea.
O “bloqueto de cobrança” pode ser utilizado tanto em compra e venda mercantil como em prestação de serviços, assim como a duplicata. Os boletos possuem como finalidade o registro de dívidas em cobrança, atinente a mesma finalidade da duplicata, modificando apenas o local de registro, visto que os boletos são emitidos por instituições financeiras, assim como as duplicatas virtuais, enquanto que as duplicatas comuns são emitidas pelas empresas mercantis, de prestação de serviços ou até mesmo por pessoa física que contrate um serviço qualquer. Essa mudança na emissão é dada principalmente, e falando novamente da tecnologia – principal causa que dá suporte à legitimação do boleto como título de crédito –pelos avanços dos meios eletrônicos, como já foi amplamente discutido.
Consta-se também que o boleto é constituído por uma cártula, o que aumenta ainda mais o seu enquadramento no rol dos títulos de crédito, sendo que, como já é de conhecimento geral, o princípio da cartularidade consta como um dos requisitos norteadores de um título de crédito. E deve-se frisar que, atualmente, nem todo título de crédito (tais como os títulos eletrônicos), já legitimados pelo Novo Código Civil, se utilizam desse princípio, e ainda assim são considerados títulos de crédito até mesmo pela própria lei.

A respeito da natureza jurídica do bloqueto de cobrança (boleto bancário), este considera-se como documento representativo de dívida, formalizado por uma cártula (documento que pode ter quantas vias forem necessárias) em que consta itens específicos e indispensáveis regulamentados pelo Banco Central do Brasil (CARVALHO, 2012).

O boleto bancário se reveste tanto dos princípios da cartularidadequanto da literalidade, mas não dispõe o da autonomia, devido à impossibilidade de endosso deste, por ser um título vinculado à uma relação jurídica. Mas isso não constrange a sua recepção como título de crédito, tendo em vista que atualmente nem todas as tipologias existentes de títulos obedecem à aos três princípios atinentes à eles.
Quanto à cártula do boleto bancário, ela pode ou não existir, mas só em haver tal possibilidade, já se aduz que ele se reveste desse princípio.

A respeito da cartularidade aplicada ao boleto bancário, ressalte-se que este poderá ou não ser consubstanciado em papel, sendo que as particularidades inerentes ao boleto bancário não necessitam de constar em meio físico para sua existência jurídica, podendo ser pago por meio eletrônico pelo código de barras através de leitor óptico ou da numeração que consta na parte superior do bloqueto de cobrança (CARVALHO, 2012).

Já a literalidade é vista como plenamente viável:

“[...] o Boleto Bancário é um documento literal eis que somente o que nele está lançado poderá ser tido como contratado, ou seja, somente o que consta do Boleto poderá obrigar o devedor ou o próprio credor. Assim não poderá o devedor efetuar o pagamento após o prazo alegando dilação do vencimento nem o credor cobrar o documento antes de seu termo sustentando o vencimento antecipado da dívida sem que qualquer das hipóteses conste do documento de dívida.” (CARVALHO, 2012apudMESQUITA, 2006).

A autonomia, com já ressaltado, não possui compatibilidade com o boleto bancário.

Com referência ao princípio da autonomia, atrelado ao instituto do endosso, próprio do direito cambiário, apreende-se que o bloqueto de cobrança (boleto bancário) não é passível de endosso, e, por conseguinte, não poderá ser transmitido a terceiros.
Dessa feita, o boleto bancário carece de autonomia, sendo eminentemente causal, vinculado a uma relação jurídica transcendente à representação do bloqueto de cobrança (CARVALHO, 2012).

A partir desse momento, adentrar-se-á à possibilidade de aceite, aval, prosteto e execução, já que para o endosso não há possibilidade, como visto anteriormente.
O aceite deve ser obrigatório e presumido, assim como na duplicata virtual, visto que ninguém deve se eximir de um dívida expressa no boleto bancário, sob pena de juros, multa e outras sanções previstas ao inadimplemento de divida.
O aval não é permitido, segundo posicionamento jurisprudencial:

Ação monitoria - aval em boleto bancário - impossibilidade - ausência de prova escrita de débito atribuído ao embargante - art. 1.102a do Código de Processo Civil - embargos julgados procedentes - ação monitoria julgada improcedente - recurso provido para esse fim (EMENTA, SÃO PAULO, Tribunal de Justiça,Ap. 9141502902008826 SP 9141502-90.2008.8.26.0000, Relator: Des. Coutinho de Arruda, 2012).

Ao contrário do aval, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já confirmou a utilização de boleto bancário para propor ação de execução, a partir do protesto por indicação do boleto, também aceito pela mesma jurisprudência, de acordo com o Recurso Especial 1024691, regido pela Ministra Relatora Nancy Andrighi, a qual garante a total executividade do boleto. O resultado do julgamento se resume nos seguintes entendimentos em destaque:

Boletos de cobrança bancária e títulos virtuais suprem a ausência física do título cambial e podem constituir títulos executivos extrajudiciais. Para isso, eles precisam estar acompanhados dos instrumentos de protesto por indicação (sem apresentação da duplicata) e dos comprovantes de entrega da mercadoria ou da prestação dos serviços. O entendimento é da 3ª turma do STJ (BRASÍLIA-DF, Superior Tribunal de Justiça, Resp. 1024691, Relatora: Min. Nancy Andrighi, 2011).

Perante todas essas características atinentes ao boleto bancário, em destaque as declaradas pelo julgamento da 3a turma do STJ, pode se dizer que não há nenhum óbice em este se adentrar no rol dos títulos de crédito, ainda que como um título atípico; embora nem isso seja necessário, perante a sua similaridade com a duplicata virtual, sendo ele nada mais que uma exteriorização desta, ou até a própria no meio virtual, caso o boleto não seja impresso – como já se observou que também pode haver a sua não emissão. Como foi possível observar, os títulos de crédito eletrônicos já legitimados, devido à sua forma de existência, também perdem muitos caracteres de um título de crédito comum, como aqueles primeiros a serem consolidados pela lei como tal (letra de câmbio, cheque, nota promissória e a duplicata comum). Sendo assim, o boleto bancário, ao se consolidar como um título de crédito eletrônico, poderá tranquilamente perder alguma característica importante, mas não deixando de perder sua capacidade como um legítimo título. Assim como ele é um documento representativo de dívida, poder-se-á ser um título de crédito, visto que em ambos os tipos de documentos deve haver um valor correspondente expresso, representando a obrigação de pagá-lo, fato que origina existência desses.

CONCLUSÃO

A duplicata virtual consta como o modelo mais recente desse título de crédito. Ela não existe fisicamente, razão de haver ainda muitas divergências acerca de seu enquadramento como título de crédito. Entretanto, com o Novo Código Civil, tal pensamento se tornou mais equivocado, devido à admissão da total legalidade da existência de títulos de créditos virtuais. Como a Lei de Duplicatas ainda se encontra por editar, de forma a atualizar seus princípios, alguns doutrinadores ainda relevam a questão do princípio da cartularidade, motivo pelo qual a duplicata virtual ainda não se encaixaria como título legítimo.
Ao longo do desenvolvimento do trabalho, tal tese afirmada anteriormente foi afastada, adentrando-se à posição de que a duplicata virtual é um título de crédito e possui todos os caracteres essenciais para que ela se encaixe sem nenhum óbice como um documento expresso por uma relação creditícia. Para que essa tese fosse melhor fundamentada, foi preciso estabelecer relações comparativas a respeito do boleto bancário, a fim de que se concretizasse a outra tese principal que envolve o cerne do presente trabalho,no qual aduz a inclusão do boleto bancário como título de crédito. Por isso é que foi preciso estabelecer diversas relações de verossimilhança da duplicata virtual com o boleto bancário, afirmando que este nada mais é que a própria “duplicata evoluída” em decorrência dos avanços da informática, dado principalmente pelo uso costumeiro do boleto bancário e até mesmo pela própria possibilidade de existência física deste, trazendo de volta o princípio da cartularidade. O próprio desuso atual da duplicata fez com que até mesmo o nome desse título fosse deixado de lado, ensejando o uso costumeiro do nome “boleto bancário”, e dando uma nova roupagem à duplicata. Desse fato, surge a consolidação da substituição de um pelo outro, visto que o próprio boleto se compõe em todos os componentes de uma duplicata virtual, inclusive da “dupla via” da qual se originou o nome “duplicata”.
Assim como a duplicata comum, o boleto também pode ser emitido tanto por compra e venda mercantil quanto pela existência de um serviço prestado, o que garante ainda mais essa similitude. Além disso, por ser oriundo da informatização dos meios de cobranças, o que pode o constituir livremente como um título de crédito eletrônico, ele ainda é nomeado juridicamente por “documento de dívida”, o que não diferencia de um título de crédito, devido à existência de um valor devido (que nada mais é que um crédito),e por ainda poder ser expresso no papel, fazendo com que haja a existência física desse documento.
A possiblidade de execução do boleto é um fator memorável que vislumbra a sua aproximação a um título de crédito, visto que apenas os títulos executivos extrajudiciais são passíveis de ação de execução; outros documentos que não se enquadram como titulo extrajudicialdevem ser discutidos perante ação monitória ou de conhecimento. Se o próprio Superior Tribunal de Justiça, que é o órgão supremo acerca das discussões sobre matérias de leis federais já se posicionou favoravelmente acerca da execução apenas perante a existência de boleto bancário, afirmando ainda que o mesmo substitui uma duplicata virtual, não há mais o que discutir sobre a possibilidade do enquadramento do boleto bancário como título de crédito e como verdadeiro sinônimo da duplicata virtual.
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